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AUTO DE ARRECADAÇÃO, INVENTÁRIO E GUARDA DOS BENS DA MASSA 

INSOLVENTE DE COPERMONTE 

 

Em 07 de outubro de 2021, às 07 horas, acompanhado do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, 
esta Administradora Judicial, representada por Guilherme Carvalho Monteiro de Andrade, iniciou a 
arrecadação dos bens móveis e imóveis da MASSA INSOLVENTE DE COPERMONTE, tendo a 
arrecadação sido promovida nos seguintes endereços: 
 

1- Casa do escritório da administração da MASSA INSOLVENTE DE COPERMONTE, com 

endereço na Av. Heládio Simões, 629, Batuque, Monte Carmelo/MG, parte integrante do 

imóvel registrado sob a Matrícula nº 2.257 do Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Monte Carmelo/MG. 

2- Galpão locado pela Cooperativa Agrícola MONTECCER, com endereço na Av. Heládio 

Simões, nº 629, Batuque, Monte Carmelo/MG, parte integrante do imóvel registrado sob a 

Matrícula nº 2.257 do Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte 

Carmelo/MG. 

3- Galpão locado pela Cooperativa PRO CAFÉ, com endereço na Avenida Da Saudade, nº 

142, Vila Nova, Monte Carmelo/MG, registrado sob a Matrícula nº 17.593 do Livro 2 do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Carmelo/MG. 

4- Galpão desocupado, com endereço na Rodovia MG 900, Km 15, a esquerda, S/N, 

Indianópolis/MG, registrado sob a Matrícula nº 54.937 do Livro 2 do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Araguari/MG.  

 
Foram feitos registros fotográficos durante a diligência de arrecadação, que são anexados ao 
presente auto. 
 

Bens Imóvel e Móveis arrecadados no escritório da COPERMONTE, com entrada pela Av. 
Heládio Simões, 629, Batuque, Monte Carmelo/MG (parte integrante do imóvel registrado 

sob a Matrícula nº 2.257 do Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Monte Carmelo/MG) 

 
Esta Administradora Judicial, representada por Guilherme Carvalho Monteiro de Andrade, 
acompanhada do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, procedeu à arrecadação do imóvel 
correspondente à Casa de Escritório da COPERMONTE, arrecadando todos os bens móveis e 
documentos que ali se encontram, conforme registros fotográficos adiante listados. 
 
Os bens móveis e documentos arrecadados neste local foram deixados sob depósito, 
custódia e posse (art. 108, § 1º da LRFE) do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, que se 
comprometeu a guardá-los e protegê-los. 
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Fica registrado que o Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi informou que o acesso ao back up dos 
documentos da COPERMONTE deve ser solicitado à empresa TOTVS.  
 
Segue abaixo o link com as fotos desta parte da diligência e no corpo do auto de arrecadação 
algumas imagens tiradas deste escritório da COPERMONTE. 
 

https://www.dropbox.com/sh/64q27t9udovz8d1/AADINJh8WlE1ruL8Zxg0aIPXa?dl=0 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

https://www.dropbox.com/sh/64q27t9udovz8d1/AADINJh8WlE1ruL8Zxg0aIPXa?dl=0


Num. 6663993080 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE - 29/10/2021 17:51:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102917515516000006662295449
Número do documento: 21102917515516000006662295449

 

  



Num. 6663993080 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE - 29/10/2021 17:51:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102917515516000006662295449
Número do documento: 21102917515516000006662295449

 

Bens Imóvel e Móveis que se encontram na posse da Cooperativa Agrícola MONTECCER, 
locatária do GALPÃO localizado na Av. Heládio Simões, nº 629, Batuque, Monte 

Carmelo/MG (Matrícula nº 2.257 do CRI de Monte Carmelo/MG) 
 
Ato contínuo, também acompanhado do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, esta Administradora 
Judicial, representada por Guilherme Carvalho Monteiro de Andrade, procedeu à arrecadação do 
imóvel correspondente ao Galpão Locado para a Cooperativa Agrícola MONTECCER, com 
endereço na Av. Heládio Simões, 629, Batuque, Monte Carmelo/MG, bem como de suas 
benfeitorias/bens móveis, conforme registros fotográficos adiante listados. 
 
Fica registrado que o Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi informou que parte das 
benfeitorias/bens móveis existentes no local teria sido adquirida/promovida pela Cooperativa 
Agrícola MONTECCER, questão fática que será objeto de discussão judicial própria, desde 
que pedido pela interessada.  
 
Segue abaixo o link com as fotos desta parte da diligência e no corpo do auto de arrecadação 
algumas imagens tiradas deste Galpão ocupado pela Cooperativa Agrícola MONTECCER. 
 

https://www.dropbox.com/sh/4dwhie43syrf08a/AAC5g9ws0Q1afJHtnVsmsTfRa?dl=0 
 

 

https://www.dropbox.com/sh/4dwhie43syrf08a/AAC5g9ws0Q1afJHtnVsmsTfRa?dl=0
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Bens lmóvel e Móveis que se encontram na posse da Cooperativa PRO CAFÉ, em função 
de contrato de locação do GALPÃO localizado na com endereço na Avenida Da Saudade, 
nº 142, Vila Nova, Monte Carmelo/MG (Matrícula nº 17.593 do CRI de Monte Carmelo/MG) 

 
Na sequência, também acompanhado do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, esta 
Administradora Judicial, representada por Guilherme Carvalho Monteiro de Andrade, procedeu à 
arrecadação do imóvel correspondente ao Galpão Locado para a Cooperativa PRO CAFÉ, com 
endereço na Avenida Da Saudade, nº 142, Vila Nova, Monte Carmelo/MG, bem como de suas 
benfeitorias/bens móveis, conforme registros fotográficos adiante listados. 
 
Fica registrado que o Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi informou que parte das 
benfeitorias/bens móveis existentes no local teria sido adquirida/promovida pela Cooperativa PRO 
CAFÉ, questão fática que será objeto de discussão judicial própria, desde que pedido pela 
interessada.  
 
Segue abaixo o link com as fotos desta parte da diligência e no corpo do auto de arrecadação 
algumas imagens tiradas deste Galpão ocupado pela Cooperativa PRO CAFÉ. 
 

https://www.dropbox.com/sh/xr54vb2rffqhapk/AAApIZv2shz1ftqFwgi_MmkBa?dl=0 

https://www.dropbox.com/sh/xr54vb2rffqhapk/AAApIZv2shz1ftqFwgi_MmkBa?dl=0
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Galpão Desocupado, com endereço na Rodovia MG 900, Km 15, a esquerda, S/N, 
Indianópolis/MG (Matrícula nº 54.937 do CRI de Araguari/MG) 

 
Na sequência, também acompanhado do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, esta 
Administradora Judicial, representada por Guilherme Carvalho Monteiro de Andrade, procedeu à 
arrecadação do imóvel correspondente ao Galpão Desocupado localizado na Rodovia MG 900, 
Km 15, a esquerda, S/N, Indianópolis/MG, bem como de suas benfeitorias/bens móveis, conforme 
registros fotográficos adiante listados. 
 
Os bens móveis e documentos arrecadados neste local foram deixados sob depósito, 
custódia e posse (art. 108, § 1º da LRFE) do Ex Liquidante Sr. Creuzo Takahashi, que se 
comprometeu a guardá-los e protegê-los. 
 
Segue abaixo o link com as fotos desta parte da diligência e no corpo do auto de arrecadação 
algumas imagens tiradas deste Galpão Desocupado. 
 

https://www.dropbox.com/sh/tc7z4h2cjuijm7h/AAB4AkdLKueFEw3NiFmOP5EVa?dl=0 
 

https://www.dropbox.com/sh/tc7z4h2cjuijm7h/AAB4AkdLKueFEw3NiFmOP5EVa?dl=0
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Esta diligência de arrecadação terminou por volta das 12 horas do dia 07 de outubro de 2021, 
tendo sido lavrado estes autos para que surta os efeitos legais e processuais de estilo. 
 
Dos bens veículos declarados pelo Ex Liquidante Creuzo Takahashi e não arrecadados, 
porque não encontrados no ato da arrecadação: 
 
O Ex Liquidante Creuzo Takahashi apresentou relatório a esta Administradora Judicial, 
informando que a COPERMONTE possui os seguintes veículos, que se encontram na situação 
adiante descrita: 
 
Caminhão IVECO/AB/CAB. Estendida 2012/13, 182 CV. Placa OPY 2550. Foi vendido ao Sr. 
Antonio Cesar Cantele, mas como estava alienado ao banco HSBC, não foi possível a sua 
transferência. Como havia sido pago uma parcela de três, foi combinado que ele podia utilizá-lo 
até a regularização da pendência. O veículo continua em seu poder. 
 
Caminhonete IVECO Dayli, modelo 35S14HDCS, Placa OLR 0790. Alienado ao HSBC. Está 
arrendada ao Sr. Delmar Alves Vieira a R$ 500,00 mensais livre vencendo todo dia 13 de cada 
mês. Conforme contrato em anexo. 
 
Caminhão IVECO Vertis 130V19, placa OQF 7511, alienado ao Banco HSBC. Arrendamento 
com pagamento total antecipado de R$ 25.000,00, com direito de usufruto até a regularização da 
pendência. Como este caminhão ficou 4 anos parado, foram gastos mais de R$10.000,00 em 
carroceria e retifica do motor, impossibilitando o arrendatário de pagamentos nos prazos 
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estipulados em contrato, ficando combinado de pagamentos semestrais de R$1.800,00 a título de 
juros até a sua regularização no pagamento total, que foi realizado em 07 de Julho de 2021. 
Arrendatário Sr Edinaldo de Souza, CPF 762.589.121-68, residente na Av. Santos Dumont s/n, 
centro, Floresta do Araguaia, PA. 
 
Caminhão IVECO TECTOR 240E25, Placa HLM 4354 ano 2012. Este caminhão comprei da 
Cooperativa Agrícola de Monte Carmelo em três parcelas anuais de 115 sacas de cafés. Foram 
pagas 2 parcelas, quando antes do último vencimento ocorreram os arrestos e execuções. Como 
é sabido que a alienação fiduciária o alienante pode transferir o veículo, esperamos dois anos 
com os caminhões totalmente estacionados. Nesse período o HSBC quebrou e um banco adquiriu 
o HSBC, mas não houve providencias de transferir e nem de busca. Veículo parado trava os 
pistões, então somando os parcos recursos porque a cooperativa não movimentava, resolvemos 
arrendar. No meu caso foi para o Sr. Paulo Braz Monteiro das Silva, CPF 289.001.546-72, 
residente na Rua Magalhães Barata, n° 1473, centro, Floresta do Araguaia, PA. Os detalhes do 
negócio estão no contrato em anexo. 
 
Veículo Fiat Uno Mille Way Econ, placa HFK-5751 2011/12, com alienação Banco Bradesco. 
Em 24 de Abril de 2017 estimamos o valor do carro em R$ 12.000,00. Paguei R$6.000,00 com 
direito de usá-lo até um possível acerto com o Bradesco, com a devida autorização judicial. 
 
 

Ausência de avaliação dos bens arrecadados 
 
Tendo em vista que o Douto Juízo determinou que se proceda à avaliação judicial dos bens 
arrecadados, por meio de perito especializado em engenharia civil (vide ID 5293713034), não se 
procedeu à avaliação deles neste ato. 
 
Monte Carmelo/MG, 29 de outubro de 2021. 
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